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AGENCIA NACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO NO OO' /2017/ANA - QUALIAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA, OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTiMULO 
FINANCEIRO PELO ALCANCE DE METAS DE MONITORAMENTO 
E DIvuLGAçA0 DE DADOS DE QUALIDADE DE AGUA NO 
ESTADO DE MATO GROSSO NO AMBITO DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, sediada no Setor 
Policial - SpO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M', CEP 70610-200, em BrasIlio/DF, 
doravonte denorninoda ANA, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, Vicente Andreu Guillo, brasileiro, casado, bacharel em estatistica, 
Identidode n2  33.789.737-8, expedida pela SSP/SP, CPF n2  990.937.408-06, 
domiciliado em BrasIlia/DF; 

CONTRATADA: 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, no qualidade de instituiçOo 
executora responsável pela realizaçdo dos otividades de monitoramenfo e 
divulgaçao dos dados de qualidade de água do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
n2  03.507.415/0023-50, sediada no Rua C, esquina corn Ruo F, s/n° - Palácio 
Paiaguás, CEP 78050-970, Cuiabá/MT, doravante denominada INSTITU RAO 
EXECUTORA, neste ato representada por seu Assessor Chefe 1, de acordo corn 
o art. 50  do Portoria no 387, de 3 de maio de 2016, publicada no DOE no 26796, 
de 13 de junho de 2016, Rodrigo Quintana, brasileiro, casado, servidor pUblico, 
Identidade n2  11145579, expedido pela SJ/MT, CPF n2  706.289.201-72, 
domiciliado em Cuiabá/MT; 

tern entre si justo e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo Administrativo ANA 
n2  02501.001738/2014-82, corn fundomento no Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
Código Civil, no Lei n 9.984, de 17 de juiho de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de joneiro de 1997, o 
presente Contrato, firmado em conformidode corn as cláusulos a seguir indicodos, e observadas 
as disposicoes contidas no Resolução ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, e no Resoluçöo ANA 
n2  903, de 22 de julho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern por objeto a premiaçOo pela ANA a Instituiçao Executora pelo olconce 
dos metas poctuadas de rnonitoromenfo e divulgaçOo dos dodos de quolidode dos águas do 
Estodo de Mato Grosso, medianfe o cumprimento do PIano de Metos constonte do Anexo I, 
conforme diretrizes e disposiçOes do Progrorno de Estimulo a Divulgação de Dados de Qualidade 
de Aguo - QUALIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

Integro este Contrato, independentemente de transcricao, o Anexo I oqul referido e os derroiI 
documentos a ele vincuodo. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS oBRiGAçoEs 

A ANA ralifica a Resoiução ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, a ResoIucão ANA n2  903, de 
2013, e obriga-se a observar as suas disposiçoes, bern como os fermos dos demais documenfos 
pertinentes 00 QUALIAGUA e as ocOes consequentes, estabelecendo-se ainda como 
obriga(;Oes dos parfes: 

- do ANA: 

pactuar, em arficuiacão corn a instifui(;ao Execulora, as metas do QUALIAGUA 
constantes do Piano de Metas; 

eiaborar e dar publicidade ao Manual Operativo do QUALIAGUA; 

cerfificar diretomente, nos fermos e no forma previstos no Manual Operativo do 
QUALIAGUA, o afendimenfo ao Piano de Metas (Anexo i); 

fransferir a iNSTiTUiçAO EXECUTORA as parceias de recursos financeiros de que trota a 
Ciáusuio Quarto deste Confrato, medionte ordem boncário em conto corrente de sua 
fifularidade, especIfica e expressamente vinculada a esfe Contrafo, denominada Conta 
QUALIAGUA - Banco do Brash - Agenda n2  3834-2 - Confa n2  1042682-5, quondo 
comprovada a reguioridade fiscal do INSTITU1(;AO EXECUTORA, mediante consuita 00 

Cadastro Unico de Exigências para Tronsferêncios Voluntárias para Estodos e MunidIpios 
- CAUC, de que frota a instru(;Oo Normofivo n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do 
Secretorio do Tesouro Nacionol, a époco do emissão do ordem boncário; 

prestor assisféncia fécnica, no que couber, as otividades do QUALIAGUA; 

dor publicidode as a(;öes desenvoividas no ãmbito do QUALIAGUA; 

realizar ovaiioçoes periódicos do operoção do RNQA junto a institui(;ão Executora; e 

dor pubiicidode, por meio de publicaçao no imprenso oficiol, do extrato deste Controfo 
e de suos alterac(5es, corn base nas normas em vigor. 

ii - do INSTITU1(;AO EXECUTORA: 

pactuar, em articuiacão corn a ANA, as metas do QUALIAGUA constantes do Piano de 
Metas, bern como soiicifar a ANA eventuais revisOes do mesmo; 

responsobiiizar-se peio orgonizo(;ão e rnobilizaçOo dos recursos humanos e moteriais 
necessários a viabilização dos o(;Oes para aicance dos metas do QUALIAGUA; 

cumprir as metas de moniforomento e estruturantes acordadas no Piano de Metas; 

requerer a ANA a fronsferéncia semesfroi dos recursos finonceiros o que tiver direito, 
medionte comunicoção oficial, remetendo a ANA os documentos e informaçoes 
necessários a certificacao dos metas e verificação do cumprimento dos obriga(;Oes 
contratuois; 

permitir a ANA, pronfa e correfomenfe, sem quolquer resfriçao de sigiio, segredo ou 
privacidade, o acompanhamenfo dos campanhas de moniforomento necessárias a 
comprovoção do cumprimento dos condi(;oes pacfuadas; 

utilizar IaborafOrio prOprio ou terceirizodo segundo requisitos do Manual Operativo do 
QUALIAGUA para reoliza(;ao dos análises dos parâmetros de quaiidade de ág a 
disposfos no Anexo I; 

inforrnar a ANA, tempestivamente, o ondomento dos oçOes em curso no Estado 
quoisquer fotos supervenientes que possarn comprometer o aicance dos resulfad sjj 
aimejodos 00 iongo do cronogramo previsfo no Piano de Metas do QUALIAGUA; 
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h) dar publicidade as a(;Oes desenvolvidas no Ombito do QUALIAGUA; 

I) 	manter, durante a vigencia deste Contrato, LOGOMARCA a ser fornecida pela ANA, 
afixada em todos as veIculos utilizados nas campanhas de campo; 

aplicar os recursos financeiros do QUALIAGUA exciusivamente em acöes de 
monitoramenfo, divulgaçOo e avaiia(;Oo do qualidade dos águas; 

prestar 00 Governo do Estodo fodas informaçoes necessárias 00 acompanhamento do 
cumprimento dos Metas pactuadas e a supervisão do administra(;Oo e aplica(;Oo dos 
recursos depositados no Conta, pOr melo de seus Orgãos de confrole interno e externo, 
quando solicifado; 

I) responsabitizar-se pela veracidade dos dados divulgados e fornecer, sempre que 
solicitado pela ANA, as laudos de laborafOrio corn assinafura do profissional responsável 
pela realizaçOo dos análises; 

encaminhar 00 Conselho Estadual de Recursos HIdricos (CERH) o Piano de Metas do 
QUALIAGUA para conhecimento; e 

encaminharao CERH relafório onual dos afividades no âmbito do QUALIAGUA e sifuacão 
do atingimento dos metas. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros oportodos pela ANA para a consecução do objeto deste 
Contrato e de R$ 1 .687.400,00 (urn milhOo, seiscentos e oitenfa e sete mil e quatrocentos reois) 
referente 00 cumprimento integral do Piano de Metas, conforme a Tabelas 1: 

Tabela 1 - Cronogromo finonceiro - lnstituiçöo Executora 

Periodos de CerliI,cac8o 

Ponloo do 12 ,,,eses 12 nieces 12 n,cses 12 nieces 	 12 	eec,, 

Montloroinento I' scmestre 20 semeslre 3° semestre 4° sementre 5° sernestre 6°semestre 7° seniestre 8' sen,estre 9" .sernestre JO' semestre 

I' 2' I' I 	2' I' 2 

Foams Qoalimotiso 77 6 

- 	0 

77 	6 

- 	4 	0 

RS95.700.00 

87 	14 

10 	0 

RS 122100.00 

87 	4 

10 	0 

185122.100,00 

216 	30 

21 	0 

RS 150.700,00 

86 

2) 

30 

0 

90 

38 

64 

0 

90 

38 

64 

1) 

90 

J 	
60 

90 

0 	- 

90 90 

FootosQ,roli 

VuloresS,sestra,s 18595.700,00 RS 150.700,00 185211.200,00 RS211.200,00 RS 264.000,00 RS 264.000,00 

Valor Total RS 1.607.400.00 

Porágrafo primeiro. 0 valor unitário do premiacöo é de R$ 1.100,00 (urn mil e cern reals) por ponto 
monitorado e divulgado, válido para fodo o perlodo do Confrato. 

Porágrafo segundo. 0 valor do contrato para a exercIcio de 2017 e de R$ 175.450,00 (cento e 
setenta e cinco mit, quotrocentos e cinquento reals). 

Parágrafo terceiro. As despesos corn a execuçOo deste Contrafo para a exercicio de 2017 
correrão a confa de créditos orçamentários consignados no Lei n2 13.414, de 10 de janeiro de 
2017, a cargo do ANA, conforme a seguir: 

Funcional Progro mático: 1 8.544.2084.20W1.000 I 
Fonte: 0183 	 ( 
Noturezo do Despesa: 3.3.30.41 
Noto de Empenho n2 201 7NE000044, de 19 de joneiro de 2017, no valor de R$ 175.450,00 (centoj 

(111~ e setento e cinco mit, quotracentas e cinquenta reals). 	 U 
Porágrofo quorto. A indicaçOa dos recursos orçomentários e do respectiva noto de empenho 
para as exercIcios financeiros seguintes ao do celebroção do confrato será feifa par 
oposfulomento. 	 ,p5G N qz  
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Parágrafo quinfo. 0 Controto de Premiação será regido pelas d[sposiçöes do Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo a sua cetebroção condicionodo a certificaçao do prévio 
disponibilidade orçamentário pela Agéncia Nacional de Aguas, acompanhada do emissão do 
respectiva nota de empenho para o custeio dos despesas naquele exercIcio finonceiro. 

Parágrofo sexto. 0 contrato de prerniaçöo poderá ser redimensionado, suspenso por ale 180 
dias ou rescindido coso nOo hajo disponibilidode orçamentário suficiente para o atendimento 
dos despesas nos exercicios futuros oo do contrataçöo. 

Porágrofo sétirno. A execuçOo dos atividades estabelecidas no Piano de Metos para cado 
perIodo de certificação dos metas de monitoromento e divuigoçOo está condicionado a 
auforizoço formol do ANA mediante a emissöo do nota de empenho, em coda exercIcio 
financeiro. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QUALIAGUA estOo divididos em dais fipos: 

• metas de monitorarnento e divulgoçOo: metas de operoção do RNQA, corn critérios 
minirnos de nUmero de pontos, nUrnero de parâ metros e nirnero de pontos corn rnediçOo 
de vazão simulfâneo; e 

• metas estrufurantes: metas rnInimos de frequência de arnostrogern, copocifocdo de 
técnicos responsáveis pelos atividades de monitoromento e avoiioção do qualidade de 
águo e meihorarnentos nos atividades de iaboratOrio. 

Parógrafo prirneiro. 0 conjunto de metas mInimas a serem cumpridas no horizonte de 60 meses, 
pactuodas cam a INSTITUIçAO EXECUTORA, constifui o Piono de Metas e está detaihodo no 
Anexo I. 

Parágrafo segundo. As metas do QUALIAGUA poderöo ser readequados durante a vigëncia 
deste Controto medionte terrno oditivo. 

CLAUS ULA SEXTA - DA CERTIFICAAO DAS METAS 

0 processo de certificacão dos metas se dora do seguinfe formo: 

as metas de monitoromento e divulgaçao serão ovoliadas a coda 6 (seis) meses, a cantor 
do data do publicaçöo do extroto do controto no Diário Oficial do União; 

as metas estrufurontes serOo avaliadas a coda 12 (doze) meses a partir do data de 
pubIicoçOo do respectivo extroto no Diário Oficial do União; e 

Os indicodores fisicos do olcance dos metas serOo estabelecidos no Monual Operativo 
do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. 0 não afingimento dos metas de monitorarnento e divulgoçOo resulta t no 
nao pogamento do prernioçöo. 

/ 
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Parágrafo segundo. 0 descumprimento parcial dos metas de Moniforamento e Divuigaço 
poderá ser aceito pela ANA desde que justificado, limitado a uma inexecucão de 10% dos 
pontos e/ou do nUmero de parâmetros, e nOo acarretará desconto no valor do premiaçOo. 0 
nOo atingimento dos metas minimas de Monitoramento e Divulgação, segundo resolucöo ANA 
n2  643/2016, resulta no não pagamento do premiaçOo. 

Parágrafo terceiro. A ANA poderá, a seu exciusivo criteria, aceitar readequacoes de metas de 
Monitoramenfo e DivulgaçOo, desde que decorrente de foto superveniente ou força major, 
coma eventos hidrológicos crificos, e devidamente jusfiflcado e comunicado a ANA. Nesse caso, 
o valor do premiaç0 será proporcional aas pontos moniforados e divulgados, mesmo que a 
execucão esfeja abaixo dos metas mInimas definidas no Resolucão ANA n2  643/2016. 

Parágrafo quarta. 0 não atingimento, seguido ou alfernada, dos metas estrufurantes resulfará 
em penalidades e descontos no valor total do premioção a ser pago, conforme descrito a seguir: 

no primeira ocarrêncio de nOo cumprimento de qualquer uma dos metas estrufurantes 
acordodas, será aplicoda uma advertêncio por porte do ANA; 

no segundo ocorréncia, hoverá desconto de 30 % (trinta por cento) no valor do 
premiacâo referenfe 00 semestre anterior para coda tipo de meta nOo cumprida; e 

Ill, 	no terceira ocorrência, a premiação referente 00 semestre anterior não será paga. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberação do pagamento pelo cumprimento dos metas pactuados será efetuada a lnstituição 
Execufora em porcelas semestrais e sucessivos que serão pagas conforme as condiçOes previstas 
no Manual Operotiva do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeira. 0 pagamento dos porcelas a que se refere esto Cláusula será efetuado pela 
ANA por meio de Depósita Bancário em canto especIfico do INSTITUIcAO EXECUTORA, nos 
termos, prazos e valores estobelecidos neste Controto. 

Parágrafo segundo. 0 valor do premiaçOo será calculado conforme a fOrmula: 

VALOR DA PREMIAcAO= [(NMi + NM2) x Vu] - [(NQi + NQ2) x Vu] 

Onde: 
NMi = Nümero de pontos moniforados de acordo corn Piano de Metos no primeira visita 
NM2= Nümero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metas no segundo visita 
NQi = Niimero de pontos em que a meta de rnedição de vazão nöo foi atingida no primeira 
visita 
NQ2 = NCimero de pontos em que a meta de medição de vazão não foi otingida no segundo 
visita 
Vu = Valor unitário por ponto 

Parágrafo terceiro. A liberaçöo do pagamento ficará condicionoda a comprovaçOo d 
regularidade fiscal do INSTITUIcAO EXECUTORA, mediante consulta 00 Cadastro Unico d 
Exigências para Transferéncias Voluntárias para Estados e MunicIpios - CAUC, nos termos d 
lnstruçOo Normafiva n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nacional, a époc 
do ordem boncOria. 

Parágrafo quarta. Encontrando-se a INSTITUIcAO EXECUTORA inadimplente no data do con 
poderá ser concedido, a criteria do ANA, prozo para que a mesma regularize a sua sifuc 
sob pena de, não a fazendo, ter a porcela suspenso. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS AvALIAçOEs PERIODICAS 

As atividades previstas para o cumprimenfo do Piano de Metas serão passIveis de ova iiaçdo peia 
ANA, visondo goranfir a quolidade dos dados gerados no âmbito do QUALIAGUA. 

Porágrafo primeiro. A metodologia das avaliaçoes periOdicas estará esfabelecida no Manual 
Operativo do QUALIAGUA. 

Parágrafo segundo. Em caso de comprovação de fraude nos dados divulgodos a ANA poderá 
rescindir unilateralmente o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Contrato ferá vigência de 60 (sessenta) meses, iniciando-se na data de pubiicacöo do 
respecfivo exfrato no Diário Oficial da União. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAcAO 

A aiteracão de ciáusulas e condiçOes desfe Contrato poderá ser realizada de comum acordo 
entre as parfes, mediante fermo aditivo. 

Parágrafo primeiro. As partes poderöo solicifar aditivo corn antecedéncia minima de 30 (frinto) 
dios, por meio de oticio, juntando as justificafivos e comprovantes requeridos em cada caso. 

Porágrofo segundo. E vedada a aiteração do objeto desfe Contrato ou quaiquer alferoção que 
nöo afenda aos objetivos ou as normas do QUALIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicaçOes de fofos ou ocorrências relativas ao presente Contrato serOo consideradas 
como regularmente feifas se enfregues por correspondênda, correio eiefrönico ou fax, nos 
endereços informados no preOmbulo deste Contrato ou em oufro antecipadamente informado / 
a parte confrária, provando-se a comunicação corn os respectivos comprovontes de/ 
recebirnento. 	

I 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderó ser rescindido nas hipóteses previsfas no art. 78 do Lei n2  8.666, d 
1993. 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisôocontratual seröo formoimente motivados, asseguran 
se a INSTITUIçAO EXECUTORA o direito a prévia e ampla defesa. 

Parágrafo segundo. 0 fermo de rescisöo, sempre que possivel, será precedido: 

I - balanço dos eventos confratuais já cumpridos ou parcialmenfe cumpridos; e 

II - relaçao dos pagamenfos já efefuados e ainda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A INSTITUIçAO EXECUTORA deve apresenfar, no oportunidade desto contratoçoo, Os 

documenfos comprobotórios de sua reguloridade fiscal, mediante consulto 00 Cadastro Unico 
de Exigéncios para Transferéncios VoIuntárias para Esfados e MunicIpios - CAUC, de que trota a 
lnstruçöo Normativa n2  02, de 02 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro 	- 

//
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Parágrafo Unico. A ANA verificará a regularidade fiscal do lnstituiçoo Executora antes de coda 
tronsferéncia de recursos. Enconfrando-se a lnstituição Executora inadimplente no data do 
consulta, poderá ser concedido, a critério do ANA, prazo para que a mesma regularize a sua 
situaçao, sob pena de, nöo o fazendo, fer a parcela suspensa. 

CLAUSULA DECIMA QUA RTA - DECLARAçOES FINAlS 

Na forma dos Cláusulas Primeiro e Terceira, as parfIcipes, parficularmente a INSTITUIçAO 
EXECUTORA, ratificam sua perfeita compreensOo de que: 

- o objeto deste Contrato é o aporte de recursos financeiros pelo alcance dos metas pactuodas 
em conformidade corn o curnprirnento do Anexo I; 

II - os recursos necessários a realizoçao dos campanhas de moniforamento são de exclusiva 
responsabilidade do INSTITUIAO EXECUTORA, não ihe sendo devido, por porte do ANA, 
quolquer recurso financeiro, a tItulo de reposse, pagamento, indenizocâo, ressorcirnenfo ou sob 
qualquer outra forma, salvo quando do realização dos carnponhos de monitoramento resuitar 
no divulgaçao de dodos de quolidade de águo, em conformidade corn o Piano de Metas, 
respeitado o limite de valor a que se refere a Cláusula Quarta deste Contrato e o Anexo I. 

Porágrafo 6nico. E vedado a lnstituição Executora caucionor ou ufilizar esfe Termo de Contrato 
para quolquer operaçöo finonceira. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Poro dirirnir eventuois conflitos decorrentes desfe Contrato e que não possam ser resolvidos 
adrninisfrativamente, fico estobelecido a Foro do Justico Federal, SeçOo JudiciOrio do Distrito 
Federal. 

Este Contrato foi transcrito, media nte extrato, no Livro Especial de Contrafos do ANA n2  16, nos 
termos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e extroldas as cópias necessários a sua execução. 

BrasIlia, Z de janefro de 2017. 

Pela CONTRATANTE: 

Pela INSTITUI(;AO E) 
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ANEXO I 

1) METAS DE MON)TORAMENTO E D)vuLGAçAo 

Periodos de Certificacão __ ____  
Grupoll 1 0  20  30 40 5 6° 70  8° 90  10° 

Ntirnero de 
81 81 97 *0 97*0 1070* 1 07*0 1 280* 1280* 1 50*0 1 50** 

Pontos RNQA  
Parômetros 1 	18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 
Medi(;Oo de 

vazão sirnultãneo 4 4 10 10 21 21 38 38 60 60 
(NUmero de 

pontos)°  

() Foi acordado corn a SEMA/MT que a rnediçoo de vazöo sirnultãnea será realizada corn frequencia sernestral 
(°) A definicöo dos locals onde se darô a arnpliacão da rede será objeto de reuniöes anuals especificas 

Lista de parOmetros: 

Categoria Parôrnetro 

Fisico-quirnico 

1) Condutividade Elétrica )psfcrn) 

Temperatura da Agua e (°C) 
Ternperatura do Ar (°C) 

Turbidez )UNT) 

Oxigenlo dissolvido (rngIL de 02) 

pH 

Sôlidos totals dissolvidos )rng/L). e 
Sólidos ern suspensdo )rng/L) 

Alcalinidade Total )rngfL de CaCO3)*** 

Cloreto Total )rng/LdeCl) 

Dernanda Bioquirnica de OxigOnlo )DBO 5d, 20°C, rng/L de 02) 

Dernanda QuIrnica de Oxigenio )rng/L de 02) 

Escherichia coIl )UFCI100 rnL) 

Microbiológico 
FOsforo: 

Ortofosfato dissolvido )rng/1 de P) 
FOsforo Total )rng/L de P) 

Nutrientes 

Nitrogénlo: 
Nitrato )rng/L de N) 
Nitrogenio Arnoniacal )rng/L de N) 
Nitrogenio Total (rng/L de N) 
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- .- 	.. 	.- .. .- 	S.. de periodo .- 

Minimo de 10% 
Minimo de 

20% dos Minimo de 40% Minimo de 50% Minimo de 60% 
dos ponfos 

pontos dos ponfos dos ponlos dos ponfos 
estabelecidos 

estabelecidos 
estabelecidos estabelecidos estabelecidos 

Meta no Piano de 
no Piano de 

no Piano de no Piano de no Piano de 
Metas em Metas em Metas em Metas em Metas em 

Padronizoço frequencia frequencia frequencia frequência frequencio 
trimestral 

trimestral 
trimestral trimestral trimestral 

Dados Dados Dados Dados Dados 

Indicado 
divuigados divulgados divuigados divulgados divuigados 

Fisico 
através do através do através do droves do através do 
bancode bancode bancode bancode boncode 

dados Hidro dados Hidro dados Hidro dados Hidro dados Hidro 

Parficipacoo Participacao de Participacao de Parflcipacao de Parficipacao de de técnicos técnicos em técnicos em técnicos em 
técnicos em em cursos cursos reiafivos cursos relativos cursos reiotivos cursos relafivos reiativos a QA àQA àQA àQA 

Meta 
ô QA somando somando 40 somando 40 somando 40 somando 40 
40 horas no ano horas no ano horas no horas no horas no (minimo de 2 (minimo de 2 ano (minimo de ano (minimo de ano (minimo de 

Capacitacao 
iécnicos 

capacitados) 
fécnicos 

capacitados( 2 técnicos 2 técnicos 2 técnicos 
capacitados(. capacitados). capacitados). 

Diplomas 
Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 

Diplomas e/ou e/ou certificados de certificados de certificados de 
indicodo certificados de certificados participaçOo participaçOo participacao 

Fisico participacào de 
nos cursos participacao 

nos nos nos 

nos cursos cursos cursos cursos 

Eslabelecimeni 
Esfabelecimento Esfabeieciment 

Estobeiecimenf Estabelecimenf 
a de de ode ode ode 

Procedimentos 
Procedimentos Procedimentos 

Procedimentos Procedimentos 
Operacionais 

Operacionais Operacionais 
Padröo Operacionais Operacionais 

PadrOo (POPs) 
Padrão 

(POPs( para no (POPs) para no Padrão (POPs) Padrão (POPs) 
para no minimo minimo 5 minimo para no minimo para no minimo 

Meta 5 parâmefros. parãrnefros. parOmetros. 5 parômetros. 5 parornefros. 

Participacao Parficipaceio em ParficipacOo Parficipaçao Parficipacao LaboratOrios 
em ensaio de ensaio de em ensaio de em ensaio de em ensaio de 
proficiência proficléncia corn proficiência proficiencia proficiencia 

corn minimo de minimo de 5 com minimo de corn minimo de corn minimo de 
5 parOmefros. parorneiros. 5 parãmetros. 5 parOmetros. 5 parOmetros. 

Envio dos POPs Envio do POPs Envio dos POPs Envio dos POPs Envio dos POPs 
Indicador 

Fisico Resuitado do Resultado do Resultado do Resuitado do Resuifado do 
exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do 

intercaiibracao intercaiibracOo intercolibracão infercaiibraçào infercaiibracâo 

Para a mefa de capacitaçoo serão aceitos todos as cursos reiacionados a atividades corre(atas a RNQ 
(quaiidade de água, medi(;ao de vazOo, esfafisfica, geoprocessamento, etc). A carga horária a s 
comprovada será de 40 horas anuais senda estas distribuldas por, no minimo, dois fécnicos. 

Para a meta de laboratário, o iaborafório do SEMA/MT enviará em cada ciclo anuai, Os Procediment 
Operacionais Padröo - POPs de cinco parômetros integrantes do QUALIAGUA, sendo váiidas també 
revisOes de POPs. Além disso, o laboratório do SEMA/MI participará dos ensalos de prpficiênc 	tori 
promovidos peia ANA ao (ongo dos cinco anos do Contrata QUALIAGUA. 	 zo  

/ / / / 


